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RESOLUGAO NORMATIVA N° 5/2023 — PP

Institui e regulamenta os comités técnicos das areas programaticas e de
gestdo no ambito do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso -
TCE/MT.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso
das atribuicdes que lhe séo conferidas pelo artigo 3° da Lei Complementar Estadual n°® 269/2007
(Lei Organica) c/c artigos 11, V, e 296, Ill, “@”, ambos da Resolugdo Normativa n° 16/2021

(Regimento Interno);

CONSIDERANDO a importancia histérico-institucional dos Comités
Técnicos, previstos na Resolugdo Normativa n° 14/2007 (antigo Regimento Interno), para o
exercicio das atribuicées constitucionais e legais de competéncia deste Tribunal de Contas, com

exceléncia, proatividade e transparéncia;

CONSIDERANDO a revogacao expressa da referida Resolugao

Normativa n® 14/2007 pela Resolugao Normativa n° 16/2021 (Regimento Interno em vigéncia); e,

CONSIDERADO o disposto no § 2° do art. 61 da Resolugdo Normativa
n°® 16/2021, que prevé a instituicdo, organizagcédo e funcionamento de comités técnicos, em atos

normativos especificos,

RESOLVE:

Art. 1° Instituir os Comités Técnicos de Controle Externo, de Gabinetes

e de Gestdao e Qualidade, no ambito do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, e
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regulamentar a composi¢do, organizagao e funcionamento dos mesmos, nos termos desta

resolucéao.

Art. 2° Os comités técnicos sio colegiados de carater permanente e de
natureza consultiva e propositiva, responsaveis por assessorar as unidades finalisticas e
administrativas do TCE/MT.

COMPOSIGAO DOS COMITES TECNICOS

Art. 3° Integram os comités técnicos:

I. Conselheiros;

Il. Procuradores de Contas;

lll. Auditores Substitutos de Conselheiro designados pelo Presidente do
Tribunal;

IV. Secretario-geral da Presidéncia, ou representante por ele indicado;

V. Secretario-geral de Controle Externo, ou representante por ele
indicado;

VI. Secretarios de Controle Externo;

VII. Secretario da Assessoria Parlamentar;

VIIl. Representantes:

a) da Presidéncia;

b) da Vice-Presidéncia;

¢) da Corregedoria Geral;

d) da Ouvidoria Geral;

e) de Comissdes Permanentes;

f) de gabinetes de Conselheiros;

g) da Consultoria Juridica Geral,

h) da Secretaria Geral do Plenario;

i) da Secretaria Executiva de Gestao de Pessoas;

j) da Secretaria Executiva de Administragao;

I) da Secretaria Executiva de Orgamento, Finangas e Contabilidade;

m) da Secretaria de Normas e Jurisprudéncia;

n) da Secretaria de Planejamento, Integracao e Coordenagéo;

o) da Secretaria de Tecnologia da Informacéo;

p) da Secretaria de Comunicagao Social,
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q) da Secretaria do Sistema de Controle Interno;

r) do Ministério Publico de Contas;

s) da Escola Superior de Contas.

§ 1° A presidéncia dos comités técnicos sera exercida pelo Presidente
do TCE/MT e, nas suas auséncias e impedimentos, por Supervisores ou outro integrante por ele
designado.

§ 2° Os representantes mencionados no inciso VI, serdo indicados
pelos titulares das respectivas unidades e comissdes e designados pelo Presidente do TCE/MT.

§ 3° Compete a Secretaria Executiva de Gestdo de Pessoas manter
atualizada a relagdo dos integrantes de cada comité para fins de controle e transparéncia,

fornecendo-a, sempre que solicitado, aos seus coordenadores.

COMPETENCIAS

Art. 4° Compete ao Comité Técnico de Controle Externo deliberar sobre
propostas e estudos técnico-juridicos, relacionados ao controle externo, relativos a fiscalizagado
contabil, financeira, orgamentaria, operacional e patrimonial dos érgaos e entidades sob jurisdigao
do Tribunal de Contas, quanto a legalidade, legitimidade, economicidade, aplicacao das
subvencgdes e renuncia de receitas.

Paragrafo unico. O Comité Técnico mencionado no caput sera
supervisionado pelo Secretario-geral da Presidéncia, e coordenado pelo Secretario-geral de

Controle Externo.

Art. 5° Compete ao Comité Técnico de Gabinetes deliberar sobre
propostas de uniformizagdo de procedimentos e de entendimentos técnicos-juridicos, e ao Comité
Técnico de Gestao e Qualidade deliberar sobre propostas e estudos relacionados as atividades de
gestdo do TCE/MT.

Paragrafo unico. Os Comités Técnicos mencionados no caput serao
supervisionados por Conselheiro ou servidor designados pelo Presidente, e coordenados pelo

Secretario-geral da Presidéncia.

Art. 6° Compete, ainda, aos comités técnicos, nas respectivas areas de

atuacgao:
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I. Manter a integragéo entre as unidades organizacionais do TCE/MT,
promovendo o alinhamento estratégico;

Il. Identificar divergéncias ou nao conformidades e propor solug¢des de
melhoramento;

lll. Promover a uniformidade de entendimentos, interpretagdes e
procedimentos nas unidades organizacionais do TCE, observadas as diretrizes do Colegiado de
Conselheiros;

IV. Fornecer informagbes, quando necessarias, a Secretaria de
Comunicacgao;

V. Acompanhar a execucgao de projetos e processos institucionais.

Art. 7° Compete ao Presidente dos comités técnicos:

I. Gerir o comité;

Il. Convocar, abrir, presidir, suspender, prorrogar e encerrar reunides;

lll. Resolver questbes de ordem;

IV. Submeter a votacédo as matérias em pauta;

V. Constituir grupo de trabalho, designando seus membros;

VI. Designar relator, entre os membros do comité, para os assuntos
constantes de pauta, quando necessario;

VII. Determinar a formalizagdo, encaminhamento e divulgagdo das

deliberagdes dos comités.

Art. 8° Compete aos Supervisores dos comités técnicos:
I. Substituir o Presidente dos comités em suas auséncias e
impedimentos, mediante prévia designagéao;

Il. Outras atribui¢gdes determinadas pelo Presidente.

Art. 9° Compete aos Coordenadores dos comités técnicos:

I. Auxiliar o Presidente ou o Supervisor na organizagdo e
encaminhamento das pautas aos integrantes dos comités técnicos, observados os prazos
mencionados nos § 2° do art. 11;

Il. Realizar as convocacgdes e expedir documentos determinados pelo
Presidente;

Ill. Lavrar as atas das reunides;
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IV. Manter organizados os documentos relacionados a rotina dos
comités técnicos;

V. Zelar pelo cumprimento das delibera¢cdes aprovadas pelos comités
técnicos;

VI. Outras atribuicbes determinadas pelo Presidente.

Art. 10. Compete aos integrantes dos comités técnicos:

I. Comparecer as reunides;

Il. Propor a inclusdao de matérias de competéncia do respectivo comité
nas pautas das reunides, e relatar aquelas de sua iniciativa;

lll. Analisar, discutir e votar, quando for o caso, as matérias submetidas
a apreciacao;

IV. Participar de grupo de trabalho quando convocado pelo Presidente;

V. Propor questdes de ordem nas reunides.

REUNIOES E PAUTAS

Art. 11. Os comités técnicos reunir-se-do ordinariamente conforme
calendario anual definido pelos respectivos comités, e de forma extraordinaria, mediante
convocacdo do Presidente do TCE/MT, ou por solicitacdo formal da maioria simples dos
integrantes do respectivo comité.

§ 1° As reunides poderao ser realizadas nas modalidades virtual, hibrida
ou presencial, e sempre que necessario, com apoio de midias e tecnologias disponiveis.

§ 2° E permitida a alterac&o no calendario de reunides ordinarias, desde
que comunicada com antecedéncia minima de 05 (cinco) dias uteis da nova data da reunido, e no
caso de reunides extraordinarias, a antecedéncia minima de 48 (quarenta e oito) horas do horario

da convocacao.

Art. 12. As reunides ordinarias dos comités técnicos serdao abertas em
primeira chamada com a participacdo de todos os seus integrantes, e em segunda chamada,
quando esgotado o tempo de tolerancia de 15 (quinze) minutos do horario de convocagéo, com a
presenga de pelo menos 2/3 (dois tercos) dos seus integrantes.

Paragrafo unico. Se ndo alcangado o quérum necessario, as matérias

constantes da pauta serdo incluidas na pauta da reunido ordinaria seguinte, para discussao e
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deliberacdo preferencial, ou, a critério do Presidente, podera ser convocada reunido

extraordinaria, se houver urgéncia para deliberagdo de determinada matéria.

Art. 13. As reunibes extraordinarias serdo abertas em primeira
chamada, no horario previsto na convocagao, independentemente do numero de integrantes
presentes.

Paragrafo uUnico. A pauta para reunidao extraordinaria devera conter

exclusivamente matérias que motivaram a sua convocagao.

Art. 14. Todas as pautas deverdo ser previamente aprovadas pelo
Presidente do TCE/MT.

§ 1° Matérias relevantes e urgentes, ndo previstas em pauta, poderao
ser admitidas para discussao e deliberacgédo, a critério do Presidente.

§ 2° Propostas de pauta somente serdo admitidas quando
encaminhadas pelo titular da unidade, desde que feitas por escrito e mediante termo de referéncia
a ser encaminhado ao Coordenador do respectivo comité, com antecedéncia minima de 03 (trés)

dias uteis da data da reunido.

Art. 15. As convocacgdes, envios de pautas, expedi¢cdo de documentos e
avisos, e apresentacdo de propostas de inclusdo de matéria em pauta, serdo realizados,

preferencialmente, por e-mail institucional.

VOTAGAO

Art. 16. As matérias discutidas serao aprovadas por 2/3 (dois tergos)
dos integrantes do respectivo Comité Técnico.

§ 1° Em caso de empate na votacao de qualquer matéria, o Presidente
ou seu substituto dara o voto de desempate.

§ 2° As matérias aprovadas nos comités técnicos deverdo ser
registradas em ata e assinadas eletronicamente por todos os integrantes que participaram da

deliberagao, até a reuniao subsequente.

DELIBERAGOES
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Art. 17. As deliberagdes dos Comités Técnicos terdo carater normativo,
e serao formalizadas por meio de Orientagcdo Normativa - ON ou Resolugdo Normativa - RN,
conforme o caso.

§ 1° Serao na forma de Orientagdo Normativa, as deliberagbes que
produzam efeitos internos ao Tribunal de Contas, e na forma de Resolugido Normativa, observado
o rito de aprovagdo previsto no Regimento Interno, as deliberagcbes do Comité Técnico de
Controle Externo que produzam efeitos sobre os jurisdicionados.

§ 2° As orientagdes normativas terdo numeragdo sequencial, e serao
divulgadas eletronicamente para observacao obrigatéria por todas as unidades do Tribunal de
Contas.

§ 3° As orientagdes normativas poderdo ser reapreciadas pelo
respectivo Comité Técnico, observadas as formalidades exigidas para apresentagado de propostas

e constituicdo de pautas.

CONVIDADOS

Art. 18. Poderéo participar de reunides dos comités técnicos servidores
do TCE/MT e consultores externos, mediante prévia autorizacdo do Presidente, e desde que
convidados por um lider de unidade integrante do correlato comité.

Paragrafo unico. Os convidados nao terdo direito a voto nas

deliberagdes.

ORDEM DOS TRABALHOS

Art. 19. Nas reunides dos comités técnicos sera observada a seguinte
ordem de trabalho:

l. Abertura;

Il. Verificagao de assinaturas da ata da reuniao anterior;

lll. Informagdes gerais consideradas necessarias;

IV. Inclusdo de matérias relevantes e urgentes, observado o disposto no
§ 1°do art. 14;

V. Apresentagcao, discussdo e votagdo das matérias constantes da
pauta;

VI. Encerramento da reuniéo.
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DISPOSICOES GERAIS

Art. 20. O Presidente do TCE/MT podera expedir atos normativos
complementares relacionados a organizagdo, composi¢ao, funcionamento e atividades a serem
desenvolvidas pelos comités técnicos.

Art. 21 Esta Resolugéo entra em vigéncia na data de sua publicagéo.

Participaram da deliberacdo os Conselheiros ANTONIO JOAQUIM,
VALTER ALBANO, DOMINGOS NETO, SERGIO RICARDO e GUILHERME ANTONIO MALUF.

Presente, representando o Ministério Publico de Contas, o Procurador-
geral ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.

Sala das Sessodes do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em
Cuiaba, 21 de margo de 2023.

(assinaturas digitais disponiveis no enderego eletrénico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO JOSE CARLOS NOVELLI — Relator Nato
Presidente

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
Procurador-geral de Contas
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